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REQUEIRO, nos termos do art. 117 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que 
seja encaminhada manifestação desta Casa Legislativa Ao Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado da Paraíba, ao Secretário da Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento do Semiárido, ao Secretário de Estado da Infraestrutura e dos 
Recursos Hídricos, e ao Diretor-Presidente da (CAGEPA),solicitando a construção 
urgente de fossas sépticas para as unidades habitacionais ocupadas pelos agricultores 
familiares dos municípios que compõem o Território do Seridó. 

JUSTIFICATIVA 

O Território do Seridó, localizado no estado da Paraíba, abriga um número 

significativo de agricultores familiares, cujas condições de vida e de trabalho estão 

diretamente ligadas ao ambiente em que vivem. No entanto, muitos desses agricultores 

não dispõem de sistemas adequados de saneamento básico, o que resulta em riscos 

graves à saúde pública, poluição do solo e contaminação das águas subterrâneas. 

A construção de fossas sépticas nas unidades habitacionais desses agricultores é 

uma necessidade urgente para assegurar o tratamento adequado dos resíduos, 

contribuindo para a melhoria da saúde e da qualidade de vida da população local. Além 

disso, essa medida promove a sustentabilidade ambiental, prevenindo a degradação do 

meio ambiente e cumprindo o direito ao saneamento básico, garantido pela 

Constituição. 

Diante da relevância e urgência da demanda, solicitamos que o Excelentíssimo 

Senhor Governador, em conjunto com as Secretarias e a CAGEPA, adote as 

providências necessárias para a implantação desse projeto de saneamento básico nos 

municípios que compõem o Território do Seridó. Acreditamos que essa ação trará 

benefícios imediatos e de longo prazo para as comunidades locais, promovendo saúde, 

dignidade e desenvolvimento sustentável. 

Sala das Sessões ,  07 de Outubro  de 2024 . 
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